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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 1.625/2019

 Vitória, 08 de outubro de 2019.

Processo  nº 

 impetrado  por

 representado por

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da 2ª Vara da

Comarca de Castelo – ES, requeridas pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Joaquim Ricardo Camatta

Moreira – sobre o procedimento: consulta em neurologia

I – RELATÓRIO 

1. De acordo com a Petição Inicial  e demais documentos anexados, o Requerente  de  34

anos apresenta quadro de retardo mental, sendo diagnosticado com epilepsia. Possui

crises  epilépticas  diárias,  mesmo  fazendo  uso  de  medicação.  O  Requerente  é

dependente integral de cuidados. Em 2004 o Requerente foi realizada sua interdição

em 2004, uma vez que não consegue voluntariamente gerir sua própria vida. Informa

ainda que o Requerente há muitos anos realiza tratamento médico com neurologista,

no  município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  Foi  indicado  pelo  médico  assistente

realização de tratamento médico em Goiânia. O Requerente então ficou cerca de oito

dias  internado  em  Goiânia,  oportunidade  em  que  foi  lhe  indicada  a  técnica  de

calosotomia como tratamento paliativo,  uma vez  que não foi  possível  submetê-lo  a

procedimento cirúrgico. Todavia, a técnica indicada é bastante onerosa. Em razão disso

recorreu ao Sistema Único de Saúde para que fosse agendada consulta com médico

especialista  em neurologia,  a  fim de que fosse indicada uma alternativa médica ao
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Requerente. Então o clínico geral encaminhou o Requerente ao médico especialista em

neurologia, em caráter de urgência, no dia 27 de junho de 2019. Contudo até a presente

data, não foi realizada a consulta médica pretendida. 

2. Às  fls.  08  consta  guia  de  referência  e  contra-referência,  datado  de  19/06/2019,

encaminhando o Requerente ao neurologista, informando que ele  apresenta epilepsia

com crises recorrentes, sem controle adequado e em uso de medicamentos, assinado

pelo médico, Dr. Manoel Vergílio Pires Martins, CRM ES 3911.   

3. Às fls. 09 consta protocolo de recebimento da Prefeitura Municipal de Castelo, datado

de 12/08/2019, informando a solicitação de consulta em neurologia.

4. Às  fls.  10  consta  laudo  médico  do  instituto  de  neurologista  de  Goias,  datado  de

16/10/2014, informando que o tipo de crise que acomete o Requerente provavelmente

não seria beneficiado com calosotomia.  

5. Às fls. 22 consta da Secretaria Municipal de Saúde de Castelo, datada de 28/08/2019, à

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Castelo,  informando  que  a  consulta  em

neurologia do Requerente já foi solicitada via SISREG.

6. Às  fls.  25  consta  o  espelho  do  SISREG  (Sistema  Nacional  de  Regulação) com  a

solicitação de consulta em neurologista,  cadastrada no sistema em 27/06/2019, com

diagnóstico inicial de epilepsia.  Esta solicitação se encontra em situação PENDENTE

no Sistema.  Data da última visualização 23/08/2019. 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399, de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,
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prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Resolução nº 1451/95  do  Conselho Federal de Medicina  define urgência e

emergência:

Artigo 1º – Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão ser

estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência, devendo

garantir  todas  as  manobras  de  sustentação  da  vida  e  com  condições  de  dar

continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado.

Parágrafo Primeiro – Define-se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à

saúde  com  ou  sem  risco  potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de  assistência

médica imediata.

Parágrafo  Segundo –  Define-se  por  EMERGÊNCIA  a  constatação  médica  de

condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento

intenso, exigindo portanto, tratamento médico imediato.

DA PATOLOGIA 

1. A Epilepsia é um distúrbio cerebral crônico de diversas etiologias, caracterizado por

manifestações recorrentes  clinicamente  diversificadas,  entre  as  quais  configuram as

convulsões.

2. As  epilepsias  podem  ser  classificadas  segundo  dois  grandes  eixos:  topográfico  e

etiológico. No eixo topográfico, as epilepsias são separadas em generalizadas e focais.

As  generalizadas  manifestam-se  por  crises  epiléticas  cujo  início  envolve  ambos  os

hemisférios  simultaneamente.  Em  geral,  são  geneticamente  determinadas  e

acompanhadas  de  alteração  da  consciência;  quando  presentes,  as  manifestações

motoras são sempre bilaterais. Crises de ausência, crises mioclônicas e crises tônico-

clônicas generalizadas (TCG) são seus principais exemplos. 
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3. As epilepsias podem ser causadas por lesões estruturais,  alterações genéticas,  erros

inatos  do  metabolismo,  doenças  neurocutâneas  (esclerose  tuberosa,  Sturge-Weber),

doenças cromossômicas (Angelman, cromossomo 20 em anel, síndrome 4P), doenças

mitocondriais, infecciosas, metabólicas ou autoimunes, além de condições adquiridas

ao  longo  da  vida  (trauma,  AVC  etilismo).  As  causas  lesionais  mais  frequentes  das

epilepsias  focais  sintomáticas  são  esclerose  temporal  mesial,  neoplasias  cerebrais

primárias, traumatismo craniano, doenças cerebrovasculares, anomalias vasculares e

malformações do desenvolvimento cerebral, incluindo hamartomas hipotalâmicos. 

DO TRATAMENTO

1. O objetivo do tratamento da epilepsia é propiciar a melhor qualidade de vida possível

para o paciente, pelo alcance de um adequado controle de crises, com um mínimo de

efeitos adversos.

2. A determinação  do  tipo  específico  de  crise  e  da  síndrome epiléptica  do  paciente  é

importante, uma vez que os mecanismos de geração e propagação de crise diferem para

cada situação, e os fármacos anticonvulsivantes agem por diferentes mecanismos que

podem ou não ser favoráveis ao tratamento.

3. A decisão de iniciar um tratamento antiepiléptico baseia-se fundamentalmente em três

critérios: risco de recorrência de crises, consequências da continuação das crises para o

paciente e eficácia e efeitos adversos do fármaco escolhido para o tratamento. O risco

de recorrência de crises varia de acordo com o tipo de crise e com a síndrome epiléptica

do paciente,  e é  maior naqueles com descargas epileptiformes no EEG, transtornos

neurológicos  congênitos,  crises  sintomáticas  agudas  prévias,  pacientes  com  lesões

cerebrais e pacientes com paralisia de Todd.

4. A seleção do fármaco deverá levar em consideração outros fatores além da eficácia, tais

como  efeitos  adversos,  especialmente  para  alguns  grupos  de  pacientes  (crianças,

mulheres  em  idade  reprodutiva,  gestantes  e  idosos),  tolerabilidade  individual  e

facilidade de  administração.  Em caso de falha do primeiro  fármaco,  deve-se tentar
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sempre fazer  a  substituição gradual  por outro,  de primeira escolha,  mantendo-se a

monoterapia. Em caso de falha na segunda tentativa de monoterapia, pode-se tentar a

combinação  de  dois  fármacos  antiepilépticos  conforme  evidências  de  benefício  em

estudos de nível I e como indicado  no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da

Epilepsia.  Poucos  pacientes  parecem obter  benefício  adicional  com a associação de

mais de dois fármacos, por isso, tal conduta não está preconizada neste Protocolo.

5. Os fármacos antiepilépticos de 1ª (ditos tradicionais), 2ª (ditos recentes) e 3ª (ditos

novos)  linhas  têm  eficácia  equivalente,  porém  o  perfil  de  efeitos  adversos  e  de

interações  medicamentosas  é  mais  favorável  aos  fármacos  antiepilépticos  mais

recentes. 

6. Os  medicamentos  antiepiléticos  usados  nas  diferentes  crises  epilépticas  são:  

Carbamazepina,    Clobazam,    Clonazepam,    Ácido  valproico/  valproato  de  sódio  ,  

Fenitoína,  Fenobarbital,  Gabapentina,  Topiramato,  Lamotrigina,  Vigabatrina,

Primidona, Etossuximida   e     Levetiracetam.   De acordo com o protocolo ministerial, tais

medicamentos estão indicados nos seguintes casos:

6.1 Carbamazepina: monoterapia ou terapia adjuvante de crises focais, com ou

sem generalização secundária; crises TCG em pacientes com mais de um ano de

idade. 

6.2 Clobazam:  terapia adjuvante de crises parciais e generalizadas refratárias;

terapia intermitente (por exemplo, crises catameniais). 

6.3 Clonazepam:  crises de ausência (incluindo ausências atípicas); crises TCG

primárias  ou  secundárias;   crises  tônicas;  crises  clônicas;  crises  focais;  crises

mioclônicas; mioclonias e movimentos anormais associados. 

6.4 Levetiracetam: pacientes com epilepsia focal (crises simples ou complexas) e

epilepsia primariamente generalizada em adultos e crianças com mais de 6 anos (12

anos para crises tônico-clônico generalizadas) como terapia adjuvante em casos

refratários à monoterapia com antiepiléptico de primeira linha; crises mioclônicas
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em pacientes com EMJ, como terapia adjuvante em casos refratários;  tratamento

de crises epilépticas em pacientes com microcefalia causada pelo vírus Zika, como

terapia  adjuvante,  no  caso  de  falha  terapêutica  de  outros  antiepilépticos

preconizados no Protocolo. 

6.5 Etossuximida: tratamento de crises de ausência em pacientes com ou mais

de 3 anos de idade; tratamento adjuvante de mioclonias negativas, crises astáticas e

certos tipos de epilepsias mioclônicas. 

6.6 Fenitoína: tratamento de crises TCG, focais complexas, ou combinação de

ambas,  em  crianças,  adolescentes  e  adultos;  prevenção  e  tratamento  de  crises

epilépticas durante ou após procedimento neurocirúrgico;  tratamento das crises

tônicas, próprias da síndrome de Lennox-Gastaut. 

6.7 Fenobarbital: tratamento de crises focais  e  generalizadas de pacientes de

qualquer idade, inclusive recém-nascidos.

6.8 Gabapentina: Terapia adjuvante de crises focais com ou sem generalização

secundária em pacientes com mais de 3 anos de idade. 

6.9 Topiramato: monoterapia de crises focais ou primariamente do tipo TCG em

pacientes mais de 10 anos de idade com intolerância ou refratariedade a outros

medicamentos de primeira linha; terapia adjuvante de crises focais, primariamente

generalizadas  ou  crises  associadas  com  a  síndrome  de  Lennox-Gastaut  em

pacientes mais de dois anos de idade.

6.10  Lamotrigina:  monoterapia  de  crises  focais  com  ou  sem  generalização

secundária  em  pacientes  com  mais  de  12  anos  de  idade  com  intolerância  ou

refratariedade  a  FAE  de  primeira  linha;  monoterapia  de  crises  primariamente

generalizadas em pacientes com mais de 12 anos de idade com intolerância  ou

refratariedade  a  FAE  de  primeira  linha;  terapia  adjuvante  de  crises  focais  em

pacientes mais de 2 anos de idade; terapia adjuvante de crises generalizadas da

síndrome de Lennox-Gastaut em pacientes com mais de 2 anos de idade. 
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6.11  Vigabatrina:  monoterapia  de  espasmos  epilépticos,  particularmente  nos

casos  de  Esclerose  Tuberosa;  terapia  adjuvante  de  crises  focais  com  ou  sem

generalização secundária em pacientes de qualquer idade. 

6.12 Precursores do íon valproato (ácido valproico, valproato de sódio):

monoterapia e terapia adjuvante de pacientes com mais de 10 anos de idade e com

qualquer forma de epilepsia. 

6.13  Primidona:  tratamento  de  crises  focais  e  generalizadas  em  pacientes

refratários ou intolerantes aos fármacos de primeira linha.  

7.  Os  critérios  para troca de  fármaco (manutenção de monoterapia),  asseguradas a

adesão  ou  nível  sérico  adequados  (quando  disponível),  deve  ocorrer  nas  seguintes

situações:  intolerância à primeira monoterapia ou falha no controle ou exacerbação de

crises.

8. Poderá ser aplicada uma associação de fármacos em caso de controle inadequado de

crises  com duas  monoterapias  sequenciais.   De  forma  geral,  as  associações  devem

utilizar um fármaco de espectro amplo (p.ex. ácido valproico, lamotrigina, topiramato,

levetiracetam)  com  um  de  espectro  restrito  (p.ex.  carbamazepina,  fenitoína,

fenobarbital). Outro aspecto a ser observado é evitar usar dois fármacos com o mesmo

mecanismo de ação (p.ex: carbamazepina + fenitoína + fenobarbital + ácido valproico).

9.  Mesmo utilizando fármacos adequados para o tipo específico de crise, um controle

insatisfatório ocorre em cerca de 15% dos pacientes com epilepsia focal, sendo estes

candidatos a tratamento cirúrgico da epilepsia, ou ainda, num segundo momento, se

indicado, a tratamento de estimulação do nervo vago. 

DO PLEITO

1. Consulta em neurologia. 
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III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. No presente  caso,  o  Requerente  de  34 anos  apresenta  quadro de  retardo mental  e

epilepsia com crises recorrentes, sem controle adequado e em uso de medicamentos e

foi encaminhado ao neurologista pelo médico assistente. 

2. Consta  nos autos documento comprobatório da solicitação administrativa prévia  da

consulta  (SISREG  -  Sistema  Nacional  de  Regulação)  cadastrado  no  sistema em

27/06/2019, porém não  existe evidência de negativa de fornecimento  por parte dos

entes federados (Município e  Estado).  Não foi possível  consultarmos o portal do SUS

(https://portalsus.es.gov.br/)  na presente data para verificarmos se a  consulta já foi

agendada,  visto  que o “Portal SUS está passando por atualização de dados emitidos

pelo Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DataSUS). O serviço

será reestabelecido em breve.”. 

3. Em conclusão, este Núcleo entende que a consulta pleiteada é padronizada pelo SUS, e

está indicada para o caso em tela.  Há evidências  nos autos  de que  a consulta  já está

cadastrada no SISREG. Cabe a SESA disponibilizá-la, com prioridade, visto que se trata

de  paciente  com  epilepsia  não  controlada.   Mesmo  que  não  seja  do  Município  a

responsabilidade pela disponibilização da consulta, ele deve acompanhar a tramitação

até que  ela  seja efetivamente agendada e informar ao Requerente.  À distância, não é

possível emitir parecer sobre a priorização da consulta solicitada pelo Requerente em

detrimento dos demais pacientes que aguardam na fila.  Entendemos que somente o

gestor  do SISREG, que conhece os demais integrantes  que postulam a mesma vaga é

que poderia responder a presente questão.     

4. Considerando as  documentações presentes nos autos, não é possível afirmar que  se

trate de urgência médica, de acordo com a definição de urgência e emergência pelo

CFM (Conselho federal de Medicina), mas há que considerar o Enunciado nº 93 da I, II

E III Jornadas de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça, que diz: 

“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e

serviços de saúde eletivos previstos nas políticas públicas, considera-se excessiva a

https://portalsus.es.gov.br/
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espera  do  paciente  por  tempo  superior  a  100 (cem)  dias  para  consultas  e

exames,  e  de  180 (cento e oitenta) dias para cirurgias e tratamentos”.

(grifo nosso)
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